
  
CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO MARTINS MACHADO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 10

  
REQUERIMENTO DE VERBA  INDENIZATÓRIA  REQUERIMENTO DE VERBA  INDENIZATÓRIA  

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 12 de abril de 2022.

 

             
 
 1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) PARLAMENTAR REQUERENTE  
     
  Nome: Marcos Martins Machado  Gabinete: 10    
  CPF: 636.845.271-49  N Conta: 218.009519-2    
    
 
 2. ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS (anexar os documentos comprobatórios originais)  

 
  Identificação da despesa Nº do Documento Valor Documentos SEI  

 1 Pro Video Locação e Eventos Ltda 185 R$ 2.903,22 0749806, 0749808, 0749807  
 2 AUTO POSTO CINCO ESTRELAS (22-

03-2022)
168441 R$ 100,00 0749809  

 3 HELIO PRATES COMERCIO  DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS  (23-03-
2022)

439513 R$ 100,00 0749810  

 4 POSTO 214 SUL  (27-03-2022) 78107 R$ 100,00 0749811  
 5 REDE QUALITY  (29-03-2022) 133156 R$ 100,00 0749812  
 6 CASCOL - PARANOÁ 1  (30-03-2022) 2134487 R$ 100,00 0749813  

 7 311 SUL - CASCOL  (31-03-2022) 283170 R$ 100,00 0749814  
 8 Susan Kelly Vilanova Passos

Gonçalves
000000233 R$ 3.420,00 0754732, 0754733  

 
 Valor Total 6.923,22  
 

 

Solicitação/AtestoSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao
Gabinete da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is)
correspondente(s) está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e
autenticidade da documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155 , Deputado(a)Deputado(a)
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De acordo,De acordo,
Encaminhe-se ao Gabinete da Mesa Diretora para inclusão em pauta.Encaminhe-se ao Gabinete da Mesa Diretora para inclusão em pauta.

 

 

                                                                                                 

HA ENDEL SILVA  FONSECAHA ENDEL SILVA  FONSECA

Secretário-Executivo/ Vice-Presidência
 

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA RODRIGUES  DRUMOND - Matr. 22156TATIANA RODRIGUES  DRUMOND - Matr. 22156 , T itular doTitular do
Núcleo de Verba Indenizatór ia/ Vice-PresidênciaNúcleo de Verba Indenizatór ia/ Vice-Presidência , em 12/04/2022, às 17:22, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por HAENDEL S ILVA FONSECA - Matr. 22400HAENDEL S ILVA FONSECA - Matr. 22400 , Secretár io(a)-Secretár io(a)-
Executivo(a)Executivo(a) , em 12/04/2022, às 18:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 07508430750843 Código CRC: CD13CCA9CD13CCA9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 2  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488823
www.cl.df.gov.br - gabvp@cl.df.gov.br
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

VICE-PRESIDÊNCIA
Gabinete da Vice-Presidência

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Vice-Presidência

  
DEMONSTRA TIVO DA S VERBAS INDENIZATÓRIAS DEMONSTRATIVO DAS VERBA S INDENIZA TÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 08 de abril de 2022.

 

ParlamentarParlamentar :

MARCOS MARTINS MACHADO
MêsMês: 
MARÇO

Ano A no :

2022

 

Detalhamento das despesas apuradas no mêsDetalhamento das despesas apuradas no mês ValorValor

I Locação e manutenção de imóveis
 

 

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

 

III Aquisição de materiais
 

 

IV Locação de veículos
 

R$ 3.420,00

V Combustíveis e lubrificantes
 

R$ 600,00

VI Assessoria / Consultoria Jurídica
 

 

VII Assessoria / Consultoria especializada
 

R$ 2.903,22

VIII Divulgação de atividade parlamentar
 

 

TotalTotal
 

R$ 6.923,22

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA RODRIGUES  DRUMOND - Matr. 22156TATIANA RODRIGUES  DRUMOND - Matr. 22156 , T itular doTitular do
Núcleo de Verba Indenizatór ia/ Vice-PresidênciaNúcleo de Verba Indenizatór ia/ Vice-Presidência , em 12/04/2022, às 17:23, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 07508470750847 Código CRC: 473C4B07473C4B07.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 2  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488823
www.cl.df.gov.br - gabvp@cl.df.gov.br
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CONTRATO DE lOCAÇÃO DE VEíCULOS

Por este instrumento de contrato de locação de veículo, que realizam entre si, de um lado,

Susan Kelly Vilanova Passos Gonçalves - ME, inscrita no CNPJ sob nº 30.054.014/0001-

59, com sede no SRTVSQuadra 701 Conjunto E Bloco 01 Parte U3 Sala 212 - Asa Sul,

BrasíliajDF, doravante denominada lOCADORA, neste ato legalmente representada por

sua administradora, conforme autoriza seu contrato de empresária individual, de outro

lado, Deputado Marcos Martins Machado, portador do CPF nº 636.845.271-49 e do RG

nº 1820985 SSP/DF, Câmara Legislativa, Praça Municipal Quadra 02 lote OS, S/N, Gabinete

lO, Brasília/DF, doravante denominado LOCATÁRIO, têm entre si ajustados o presente

contrato que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir.

I - DO VEíCULO OBJETO DA LOCAÇÃO:

Cláusula li! - O veículo objeto deste contrato e de propriedade da LOCADORA, será

entregue inteiramente equipado, em perfeitas condições de funcionamento e segurança,

constatadas pelo lOCATÁRIO no ato de sua entrega, o mesmo se obriga a devolver o

veículo nas mesmas condições de seu recebimento, excluindo-se apenas desgastes

normais dos pneumáticos.

Cláusula 2i! - O veículo locado será utilizado somente em território brasileiro, e, em vias

que apresentem condições normais de rodagem.

Cláusula 3i! - O veículo locado, objeto do presente contrato será um HYUNDAI/TUCSON

TURBO GlS, CHASSI95PJ3812GKBCJ09586,ANO EMODELO 2018/2019, PLACA PB03494.

SRTVSQuadra 701 Conjunto E Bloco 01 Parte U3
Sala 212 - Brasília - DF - CEP 70.340-901 - tel. (61) 3083-7775

Susan Kelly Vilanova Passos Gonçalves-ME

CNPJ 30.054.014/0001-59

Contrato Susan Kelly Vilanova Passos Gonçalves (0749631)         SEI 00001-00014182/2022-91 / pg. 2



11- DO PREÇODE LOCAÇÃO

Cláusula 4ª - O LOCATÁRIO pagará referente à locação do veículo o valor mensal de R$

5.890,00 (cinco mil e oitocentos e noventa reais) até o 5º dia útil do mês subsequente a

locação do veículo, da qual o locatário dá ciência e pleno conhecimento.

111-DO PRAZO DA LOCAÇÃO

Cláusula Sª - O prazo de vigência do contrato será de quatorze de março de 2022 a trinta

e um de dezembro de 2022), contados da assinatura do presente contrato.

Cláusula 6ª - Finda a locação e a manifestação expressa do LOCATÁRIO pela não

prorrogação do contrato, a falta de devolução do bem, no prazo previsto na Cláusula Sª do

presente contrato, ocasionará à imediata busca e apreensão do veículo, caso o mesmo

não seja devolvido.

IV - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO.

Cláusula 7ª - É de responsabilidade do LOCATÁRIO, conduzir o veículo para oficina

autorizada, ou onde o locador indicar, para vistoria, dentro do prazo de revisões

periódicas mencionadas no manual técnico do veículo.

Cláusula 8ª - Arcar com as despesas de combustíveis e lubrificantes necessárias ao uso

normal do veículo.

Cláusula 9ª - Arcar com o pagamento de todas às verbas de direitos trabalhistas e

previdenciários referentes ao motorista por ele contratado ou solicitado, ficando o

LOCADOR isento de qualquer ônus resultante desta relação laboral ou previdenciária.

Cláusula 10ª - Arcar com todas as despesas referentes a danos causados ao veículo locado,

se comprovado mau uso ou utilização indevida, inclusive multas ou qualquer ônus por

infrações à legislação de trânsito ou violação a legislação em vigor.

SRTVSQuadra 701 Conjunto E Bloco 01 Parte U3
Sala 212 - Brasília - DF - CEP70.340-901- te!. (61) 3083-7775

Susan Kelly Vílanova Passos Gonçalves-ME

CNPj 30.054.014/0001-59
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Cláusula 11ª - Arcar com despesas oriundas de acidentes e/ou danos causados a terceiros

(pessoas e/ou coisas), decorrentes do uso do veículo, responsabilizando-se civil e

criminalmente pelos atos ilícitos cometidos.

Cláusula 12ª - Comunicar imediatamente ao LOCADOR, a ocorrência de roubo/furto e

colisão do veículo e providenciar o respectivo registro policial do fato ocorrido;

Cláusula 13ª - São de exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO os prejuízos causados por

acidentes a veículos de terceiros, quando não cobertos pelo seguro;

Cláusula 14ª - Em caso de furto do veículo, o LOCATÁRIO, ficará responsável pelo

pagamento de 10% do valor da tabela FIPEdo veículo, que serão pagos ao LOCADOR.

v - DO ACIDENTE

Cláusula 15ª - Em caso de acidente em que o LOCATÁRIO desrespeite cláusulas contratuais

e/ou leis de trânsito, agindo com dolo ou culpa (imprudência, imperícia ou negligência), o

mesmo arcará integralmente com todos os danos, causados ao veículo, ao LOCADOR e a

terceiros que, extrapolarem a importância ressarcida pela Seguradora, e, a franquia

estipulada no contrato de seguro.

Cláusula 16ª - No caso que se refere o item anterior serão devidos pelo LOCATÁRIO os

aluguéis e adicionais a ele inerentes, relativos ao período em que o veículo encontrar-se

em conserto ou até o ressarcimento pela Segurado.

VI - DA SUBLOCAÇÃO ECESSÃO

Cláusula 17ª - Fica expressamente proibida a sublocação do bem objeto deste contrato,

bem como ceder o veículo para uso de terceiros, sem o prévio conhecimento e anuência

expressa do LOCADOR.

SRTVSQuadra 701 Conjunto E Bloco 01 Parte U3
Sala 212 - Brasília - DF - CEP 70.340-901 - te!. (61) 3083-7775

Susan Kelly Vilanova Passos Gonçalves-M E

CNPJ 30.054.014/0001-59
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VII - DA RESCISÃO

Cláusula 18ª - Fica estipulado que em caso de rescisão unilateral do presente contrato, a

parte que der causa, arcará com o pagamento do valor correspondente a quatro meses

de locação a título de multa, sem prejuízo das demais cominações legais.

Cláusula 19ª - A parte que der causa a rescisão, terá que comunicar expressamente a outra

parte com antecedência mínima de trinta dias.

Cláusula 20ª - O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos contratantes

ensejará a rescisão deste instrumento e o devido pagamento de multa, pela parte inadimplente,

correspondente a quatro meses de locação do valor previsto no contrato.

VIII - DO FORO

Cláusula 21ª - Fica eleito o foro de Brasília para dirimir as questões resultantes deste

contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília-DF, JtL{ de """rV\OJLp__e- de 2022.
,

CNPJ nº 30.054.014/0001-59

li>
::J.,
;::
E.,

::::.l!I ...
. . . . ....
• . • • I

~~~![!] : -~

SRTVS Quadra 701 Conjunto E Bloco 01 Parte U3
Sala 212 - Brasília - DF - CEP 70.340-901 - te!. (61) 3083-7775

SusanKelly Vilanova PassosGonçalves-ME

CNPJ 30.054.014/0001-59____ . -
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento entre as partes adiante nomeadas., a saber, de um lado MARCOS

MARTlNS MACHADO, deputado distri tal, com endereço parlamentar na PRAÇA

MUNICIPAL Quadra 2 Lote 5 - Gabinete 10 30
- Brasília/DF, CEP: 70094- 902, inscrito

no CPF n° 636.845.271-49, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro PRO

VÍDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA, estabelecida no SCS QUADRA 1 Bloco M

Número 30 Sala 508 - Asa Sul - BrasílialDF, inscrita no CNPJ 13.542.814/001-08,

Inscrição Estadual 07571.8061001-82 daqui por diante simplesmente denominado

CONTRATADO, representado pelo sócio adminístrador WILSON ALVES DE

FREITAS, inscrironoCPF sobon° 634.733.211--68, na melliorforma de dirert-o, resolvem

celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO

DE ÁUDIO E VÍDEO INFORMATIVO E PUBLICITÁRIO, que se regerá pelas

cláusulas seguintes:

DO OBJETO DO CONTRA TO

Cláusula I a. Este contrato tem como objeto a produção de áudio e vídeo í.nformarivo e

publicitário, focado no desenvolvimento e divulgação do trabalho parlamentar do Deputado

Martins Machado.

Oáuswa 2a. O trahalho do CONTRATADO exige a supervisão e suhccdinação diceta ao

Deputado, bem como de sua equipe de comunicação, para a criação de campanhas

instituci-ooai-slpubHcitarias, a qual aumente a visibilidade e divulgação -do trabalho do

parlamentar.

DO PAGAMENTO

Cláesula .la. Pela prestação dos servÍV05 de que trata à clál.'SUla la, cuj<lS pagamentos

ocorrerão mensalmente até o 5° dia útil do mês subsequente no valor de R$ 5.000, cmco

mil reais) mensal.
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§ 10Para o regular recebimento oCONTP..A TADO deverá apresentar ao CONTRATANTE

Nota Fiscal da prestação de serviços, e relatório de execução dos serviços.

, 20 O atraso por mais <Ie 60 {sessenta) <lias 00 pagamento impcrtará na suspensão doo

ServIÇOS.

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS DO CONTRATO

ClámuJa 4a. Os serviços serão executados pelo CONTRATADO, sempre com a anuência

e supervisão da equipe de Comunicação do CONfRATANTE, sendo ela inclusive

responsável petas solicitações e manutenção periódica de conteúdo a serem trabalhados pelo

CONTRATADO.

Clátmtla sa. O serviço será executado de maneira que permita que ao final do (;ootrato, todo

o material publicitário produzido e demais informações colhidas e desenvolvidas durante o

tran'SrufW do contrato, sejam integralmente entregues ao CONTRATANTE, que é o

legitimo proprietário e detentor do que for produzido durante a vigência deste contrato,

salvo aqueles orillndoo da própria contratada, utilizados para reforçar () trabalho de

divulgação a ser empreendido.

Parágraf<t ÚRiro: A titulo de reciprocidade será facultado à oontrata<ta a utilização de

material para incremento das campanhas, desde que estas não sejam utilizadas em objetívos

ou clientes semelhantes ao do CONTRA TAl~TE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Oátiula 8'. Dispooibiljzar pessoal pru-a a p-rooução de inf43fm&ÇÕeSd$ cooteúdos,

inclusive com a disponibilização de materiais captados pela equipe interna de comunicação.

Oáusula 7". Realizar o pagamento conforme o estabelecido no presente ín
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OBRlGAÇÜES DO CONTRATADO

Cláusula sa. É de respoosabilid-ade do CONTRATADO prom.over () resultado prático

idealizado pelo CONTRATANTE, uma vez que declara estar apto para tanto quanto ao

desenvolvimento do trabalho, {U"ezaadopela conduta moral e ética, atendendo aos interesses

quanto ao resultado final esperado peJa CONTRATANTE entendido e alcançado pelo

CONTRATADO, em especial: I - apresentar relatórios measai~ sobre os serviços

executados; II - atender, durante todo o período do contrato, os prazos, especificações e

condições estabclecidas pela contratante na execução dos serviços; m - a contratada

responderá pelos danos que causar à contratante na divulgação indevida do material

pr-oduzido; V - prestar todos os esclarecimentos scliátados pdo contratante; VI -

comunicar imediatamente à contratante, eventuais casos fortuitos e/ou de força maior que

ocaslooar a sus-pensãollnterrupção dos serviços; VII - encaminhar para Q email da

contratante ou de pessoa por ela autorizada, a descrição das operações a serem realizadas

para apreciação e autorização;

DO CANCELAMENTO

Cláusula 9a
. As i}Mres poderão dedamf a rescisão do presente instrumento sem .qualquer

punição, desde que o façam com antecedência de 30 dias.

Cláusula ir. A CONTRATANTE tem o direito de dispensar os serviços contratados

mediante conduta não condizente com as cláusulas deste instrumento.

Cláusula 11". O presente contrato será rescindo caso uma das partes descUlupla o pactuado

nas cláusulas deste instrumento.

DAS PENALIDADES

Cláusula Ir. Caso o CONTRATADO Hão realize os sefV}çoo,00 mesmo infriflja

itens do presente instrumento, gerando Vntiuizo de qualquer natureza à CONTRAT
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p-agará à parte lesada «.ma multa de W% (dez por cento) sobre o total do presente

instrumento, ficando esta última liberada do pagamento da prestação de serviço, restando

imposta a mesma penalwade ao ,CONTRATADO 00 caso de descumprimento de qualquer

cláusula inclusive respondendo ambas reciprocamente petas perdas e danos em favor da

parte inocente,

DO PRAZO

Cláusula Ua. O presente cootrato vigerá pelo pedodo de 12 (doze) meses, empreendido

entre 14 março de 2022 a 31 de dezembro de 2022, poôendo ser prorrogado com o

entendimento de ambas as partes, por mera manifestação de vontade.

DA VINCULAçÃO JURÍDICA

Cláusula 14". As partes -declararam que a vinculação jurídica estabekx:kla se restringe às

previsões contidas na legislação civil em vigor, inexistindo qualquer vinculação laboral ou

qualquer relação de dependência entre as partes 00 ainda de exclusividade, podendo cada

parte estabelecer novos contratos nos mesmos moldes, desde que respeitadas as disposições

contidas neste instrumento.

Parágrafo "It~: As partes declaram ainda que não respandem de forma solidária 00

subsidiária em favor da outra em nenhuma condição ou circunstância, sendo ambas

absolutamente independentes em suas deci-sões, respondemio cada uma por suas açôes em

todo e qualquer tempo.

DOSIGlLO

Oáusula lSa. As partes declaram que manterão em sigilo todos {)S aspectos da oontratação,

estratégias e políticas do CONTRATADO e do CONTRATANTE, de forma a preservar os

interesses comuns, independentemente da duração do contrato.
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DO FORO

CJátmlla 1"". As partes elegem () fD(o da CirruflSCriçào Especial Jt••diáária de BrasHia/DF

para dirimirem quaisquer dúvidas concementes ao presente contrato. Por estarem assim

justos e contratad~, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente

com 2 (duas) testemunhas.

Brasília, 14 de MARÇO de 2022.

9 M SHUEL MENDONÇA MONTEIRO
~
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NF.•

N° 185
SÉRIE: O

RECEBEMOSDE PRO VIDEO LOCACAOE EVENTOS· LTDA UE OS PRODUTOSCONSTANTESJ;A NOTA FISCAL INDlCADA AO LADO.

--~---~----~.._--------~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9

P 0 V r 0 or c o f
LTDA ME

SCS QUADRA 01 BLOCO M ED. GILBERTO SALOMAO
SALA 508, 5N - ASA SUL - BRASILIA - DF - CEP:

70305-900

IFN 0_

Consulta de autenticidãCie no po;:tiú nacional diljij"F:"
e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz

Autorizadora.

PróVtdeo o • ENIRADA ífl CHAVEDE ACESSO
1 • SA DA LJ 5322 0413 5428 1400 0108 5500 0000 0001 8514 6133 8745

N° 185

S~RIE: O
FOLHA 1 I 1

I 022 - 09'10:41

l
lNSCRIÇAQESTADUAL

075718060 1 '"
DESTINATÁRIO I REMETENTE

nhelro

CALCuLO DO UWOS IO

[BASE DE CALCULODO ICMS

VALOR 00 FRETE

BASE DE CALCULO 00 IC"S SUBST YVAlOR Tal Al OOS PRODUTOSVALOR DO Ieus

o O O," o,
VALOR TOTAL DO IPl VALOR TOTAL DA NOTA

O )c I 2.903 220,00

HANSPOR-ACOR I VOlUIlFS lRANSPORTOJJQS
NOMEI RAZÃOSOCIAL "PLACA 00 VEICULO

I IUF j'NPJ I CFf

>-E-'m-E-R-EÇ-O---------------------- •.•••.•-•••-I-C-,P-I-O----..L_--------"'--------~.'·-UF-- INSCRIÇAoESTAOIJAl

lQUANTIDADE ESP~ClE MARCA NUIIERAÇÃO PESO B~UTO PESO LIQUIDO
I

I_

UAUO~ 00 ~~OOUIOS S~KVIÇOS

COoIGO OESCRlçAOD05 PRODUTOSI SERViÇOS NCMISH VALOR !OTAl
90321 RESTACAO DE SERVICOS

CRVICOS DC °RODUCAO AUDIOVlSUA. [ MARK(TI~G. ~C-CRCNTCS AO
CRIOOO DC 14/03 A 31/03

liECEB:MOS

CALCJLO DO ISSQN
(INSCRIÇÃÕ1IUH!(IPAl
L'l7571 'lC16ClO 112

RETENÇOES DO ISSQN

":,VALOR TOTAL 005 SERVIÇOS IVALORDO IS~QH

I

OAOOS ADICIONAIS

PERC PIS

INrDRMAçOESCOMPlEMENTARE, RESERVADOAi) FISCO
OOCUIIFNTO FMITlOO POR IIF OJ FPP OPTANTF PfI O SIII'I FS NACIONAl NAO GFRA DIRFITO A CRFDITO FlSCA DF
rPI

I

L._
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'1:1111)
100' on

\IIlLOR p~ljn !R:.: i
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,lódtliil R(, 11 1.111 1" 0:1 . '1'", '1)111 I'",!lt- IbPI - Df lCI!\CI
31<0 'I nE,onba N~II~ 1I1"llill" ~ : ;t· '11' Iti7~ft51 7í.l\ vEn,_r:n
1 h[,i.4 ! !IJV~nd~do( :1 I;:J 11 1\,,[o\1·~, bl P,I U OU') SAtHOS t, I BE IRll
ll\~ I\~KIOS IIARl !ilS lI~l !!:'lJl.
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~ ~ --r- ~ - --;.~

~ ~ REDE AUTO SHOPPING ~êl~~ ~ ~~~
u:g Obrigado pela Preferência ~~g
GI~ Volte Sempre! ~g <S...,.tl ",j:!~

~~ §~~
LU FONE: (61) 3248-3942 ~~~
EI p~~

~'l:
REDE AUTO SHOPPING

Obrigado pela Preferência
Volte Sempre!

FONE: (61) 3248-3942

s w",

~AfIt. :ª~I ::>::>O.g'

li ~vj",owUo:;;
",'S
00'~~
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GNCFeNota .Fi~cal de ConsumidortA Eletronlca

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

GASOLINA C COMUM Bico 11(od 11)

Qtde.: 12.9890 UN: L VI. Unit.: 7,70

VI. Total

100,00

Qtd. total de itens:

Valor a pagar R$: 100,00

Forma de pagamento:
Dinheiro

Valor pago R$:

100,00

Informação dos Tributos Totais Incidentes (lei Federal 12.741/2012) R$: 37,23

CPF: 636.845.271-49

Consulte pela Chave de Acesso em: h!!R://www.fazenda.df.gov.br/nfcetconsulta

Chave de acesso:

53220300 69241800 2231 6500 1000 1684 4118 0859 4569

Tributos aproximados: R$ 10,23 (10,23%) Federal, R$ 27,00 (27,00%) Estadual, R$ 0,00 (0,00%) Municipal - Fonte: IBPT - DF 2C01Cl--nBico: 11 nBomba: None nTanque: 131 vEnclni:
2875651.720 vEncFin: 2875664.710Vendedor: 902911 - MARCOS ALBERTO DOS SANTOS RIBEIRO--Nome: MARCOS MARTlNS MACHADO--CNPJ/CPF.: 636.845.271-49----
Ass: --PROCON - Venancio Shopping- Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-60, Sala 240 - Brasilia, DF - CEP 70333-900 - Telefone 151

R$ %5 equivalente a %5 sobre valor da gorjeta a ser retido a titulo de Encargos Sociais, Previdenciarios e Trabalhistas conforme determinado pela lei n 13.419 de marco de 2017.

EMiSSÃO NORMAL

Número: 168441 Série: 1 Emissão: 22/03/2022 15:39:06 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353220134090464 22/03/2022 15:39:15

Ambiente de Produção - Versão XMl: 4.00 - Versão XSlT: 2.03

Data/Hora da Consulta: 4/4/2022 18:04:45

D
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CNPJ: 08.111 578/0001-53
HELIO PRATES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIYADOS LTDA

DNJ AREA ESPECiAL DI - COHERCIO - TAGUATINGA
BRÁS iL I~ .• DF

~~(UI~nto~~xilí~r
~a~~lafiscal ~~ t~n~ijli~~rfl~tr~:'::

COÚI~~ PfSCRIÇ~D
m UN yum (R:l )

OUl GHlOLINH c CnrlJH
1." hu l! f; ~~(j

~L . i:' . i:, o· I; 114

\·810' l~lal I;~.
AcrtSC lIl!) R~::
Yaior a Pagar R~
FORIIA MAHtrnú
01011 e 1 r 0

8~,8r.
I) 114

100·00
V~LOP. mo' R~>

lIjlJ OU

Consulte pela Chave de Aces~o e.
11tt~:!/d~c ial~nda di çov bl/(?':Su ItarNFCe a,px

5322 3305 1116 7800 O153 mo 1000 ; 395 1311 3197 2405

Consulidor err: 83684577149
~ARCOS HAHrl~S HARC~~DD

MfC-,e ~?: 439513 S~ri~,1 n/03/2022 10:18-40

pr oi eco lo de ~utor 1?il~~O, :i5 mll135' ~ 1G7~
!lata ~e Autorila~ão, iJ/',;/21IíZ 11),18:4(1

); ib'Jloi I" .. idéiltb (Ls: fcJ~I·ll 127"1/12)
Total R~ 41,45

ri;), 13..\5 Ftd~!ji ~ 23.01i Fst"du&1

ICH14 fi 1404206 650 Ef1404222 950 '/14 300
PRIlCUH 3212-1500 151 iom 900' SCS UD '08

REDE &nRIZO
rETRO! - 2,22,03 04 - ~vv.adaptive,tOI,br
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NCFe Nota ,Fiscal de Consumidor
Eletronlca

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

H

GASOLINAC COMUM (Cód 001)

Qtde.: 14.300 UN: LTVI. Unit.: 6,99
VI.Total

99.96

Qtd. total de itens:

Valor total R$: 99,96

Outras despesas R$: 0.04

Valor a pagar R$: 100,00

Forma de pagamento:

Dinheiro

Valor pago R$:
100,00

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 41.45

CPF: 636.845.271-49

Consulte pela Chave de Acesso em: b!!p.:://www.fazenda.df.gov.br/nfcelconsulta

Chave de acesso:

532203081116780001536500100043951311 31972405

REDEGARZZO

EMISSÃO NORMAL

Número: 439513 Série: 1 Emissão: 23/03/2022 10:18:40 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353220135191674 23/03/2022 10:18:40

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Data/Hora da Consulta: 4/4/2022 17;24;57

D
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POSTO 214 SUL
CHPJ, U3 355,825/UOOl-30 rOSTO DE COM8USTlVElS 214 SUL

UDAsas 21~ B loco A 1 Asa Su I BRASIL IA·DF 10293-010
U,; 01480611001-62

Doeulento Auxi liar da Mota Fiscal de Consulidor Eletr&nica
a Código Descr iç~o Otde Un Va lor unit Valor tota 1
001 000001 GASOLlUA C COHUM 14 715 Li x S 796 100 00
Otde, tota I de itens "001
Valor total R$ 100 00
FORHADE PAGAHEHlO VALOR P~GO RS
Cal tão de Débito Visa - Aut: 875885 100,00

CensuIte pela Chaye de Acesso el
IHI\I fazenda df gev br jnfce 'censu lta

5322 U308 3558 2500 0130 6500 50UO Ó781 0710 0141 3845
CONSUMIDOR. CPF 636,845,271-49

HfC-e n2 000078107 Série 005 2.7/03/2022 19:03:25
Pretoco lo de Autor izaç~o: 3532tO 143270877

Data de AUtor izaçlo 27/03/2022 19; 03: 26

iLlE!ITE ;!JUIi01- CPF/CHPJ:63ô 845)'11-49 IE:lSEtHO
MOTORISTA; ~ARCOS HARlltlS MACHADO

aPERADOR; IIEtlDELL FRAUKL\ti OE SOUSA PEoUEtm
Tr ib aprox; Federa l:R$13, 45

Estadua LR$28 00
Hunicipa 1 ;MO: 00

Fonte; rSPT,22,lO
PROCDH 151 _ SCS • Setor Coaere ia I Su I AO 08 8L 8 60 SALA 240 -

~EHAKCID 2000 - Brasilia - DF 'EL,; (61)'3218~1718
lIebPostoPOv

nttp: 1IIIII\I,IIebposto, con br 1
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NCFe Nota,Fi~cal de Consumidor
Eletronlca

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

GASOLINA C COMUM (Coo 000OOl)

Qtde.: 14.7150 UN: LT VI. Unit.: 6,80

VI. Total
100,00

Qtd. total de itens:

Valor a pagar R$: 100,00

Forma de pagamento:

Cartão de Débito

Valor pago R$:

100,00

CPF: 636.845.271-49

Consulte pela Chave de Acesso em: h!!R://www.fazenda.df.gov.br/nfcetconsulta

Chave de acesso:

53220308355825000130650050000781071001413845

CLlENTE.:00001- CPF/CNPJ:636.845.271-49 IE:ISENTO;MOTORISTA: MARCOS MARTlNS MACHADO;OPERADOR: WENDELL FRANKLlN DE SOUSA PEQUENO;Trib aprox:
Federal:R$13,45;Estadual:R$2B,00;Municipal:R$0,00;Fonte: IBPT.22.1.Q; <n>PROCON 151- 5C5 - 5etor Comercial Sul, QD.OB BL.B 60, SALA 240 - VENANCIO 2000 - Brasilia - DF, TEL.:
(61) 3218-7718</n>

EMISSÃO NORMAL

Número: 78107 Série: 5 Emissão: 27/03/2022 19:03:25 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353220143270877 27/03/2022 19:03:26

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Data/Hora da Consulta: 4/4/2022 17:20:21

D
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QUAl.IIY ASilAS Cl.ARAS
o:,f J. lG 81111 3~ 1jUe!i5-71 RlOE UUAL llY COHERCIQ DE

COM8UST IYE IS LlIl~
"lc!l[-da [{I: EV'.~L iPl:i QiJADRi.\ l'li tm~it " M;"". :"" '.

BMILlH·OF 7lnll-ul(1
I E tii87S ,ilUII05·15

;!am.r.!t ~Ii\i liM d~ Nota fislal de C3ns:J~ldcr ~' '[,""
~ (1:'l)19'j [l·;,:.'jj)O Drdt: t~n valor:,,~it '~.I ~,' ••

!l01 HIJill!i,í u~,J· INP I1D!:t"!;D~ 1) í 1~ :. ' " .
Dt'k t"tó! d~ il:l,s " :
Va ler tota I R~~ lI,! ~;ii
FOPHA DE PIH:H!!f.tdJ .~L n:; p "'" i
C inr.c 1,0 ,i .

COh:',J lte pe la Cha:'€ de ~1'~ssv"l
. I, fa2p,!)(1a df ~r'l ·li·I·"TC':;~~I(_.!·~

;I'I~ ~H;il 11571 (:SI:. I\U'II! :}j' 1t~~1
i:tlNSUMi ililR G?F ;;'\6 64í 7.71 49

:. t!

HfC-c nQ OOlllS31SG Sér i~u30 29;03/'-[122 Inijlt'
P~otOtC lo de Mor ilal'~o 1J)/211 1m3lU 2í!

Data de Morizaç30 d/IJ);<II22 11 '3 I!'

'!I[ . ';,[1111- ,P;:/LHPH1G 815!:1-1~ iE I'L:';
JíHHDOil. ['~HIIIO HARCO~PEKt IRi< GDtIE:-

TrlP aorox, !ed2;.8! R813,~5
tstaduG I. R~é8, 011

_ Ilunic ipa I, ~:)II ,jU
rcnte 18P, 22 1 Q

I)Rnln~ 1')1· SC~ Sptcr (mrcia! Sul UO Or, r.l ~ ['I ~ i,'~
\'f.HAHCIO í'CUU R'asilla· DF 1ft : lbl) .). 1 ';, .

.iebPostoPÚv
.i \ P : /\I,IIJ .1I~bposto Lor, b: I
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DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

tUt U II Llt U

GASOLINA ADITIVADA (Cód 000002)

Qtde.: 13.2110 UN: L VI. Unit.: 7,57

VI. Total

100,00

Qtd. total de itens:

Valor a pagar R$: 100,00

Forma de pagamento:
Dinheiro

Valor pago RS:

100,00

CPF: 636.845.271-49

Consulte pela Chave de Acesso em: hnR://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5322 0336 9003 9100 0571 6503 0000 1331 56100351 9044

ClIENTE.:00001- CPF/CNPJ:636.845.271-49 IE:ISENTO;OPERADOR: DAMIAO MARCOS PEREIRA GOMES;Trib aprox: Federal:R$13,45;Estadual:R$28,00;MunicipaI:R$0,00;Fonte:
IBPT.22.1.0; <n>PROCON 151 - SCS - 5etor Comercial Sul, OD.08 BL.B 60, SALA 240 - VENANCIO 2000 - Brasilia - DF, TEL.: (61) 3218-7718</n>

EMISSÃO NORMAL

Número: 133156 Série: 30 Emissão: 29103/2022 14:38:02 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353220145933926 29103/2022 14:38:03

Ambiente de Produção - Versão XMl: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Data/Hora da Consulta: 4/4/202217:32:17

D
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063 - 311 SUL - CASCOl CONBUSTlYEIS PARA YEICUlOS LTDA CNPJ:OO.306.
597/0063-08

S T SHCS SO 31 j BLOCO B PLL SN ASA SUL BRASIL I A DF
Fone (008)' 0064-44554 ' ,

Oocunento Aux, da Nota F isca I d8 Consun idor E letrõn ica
M ~ •• •• _ •• • ••• _ •• _ •••••••••••• ~ •• _ ••• •••••• __ ••• __

Cód190 Descr içAo Utde
3201020u2 GASOLI NA AOI T I VADA B ic 13 176
Otde. to ta I dE itens '
Va lor tota I (R~)
Yaler a Pagar (R$)
FORHA DE PAGAHENlO
DINHEIRO
Troco R$

UN YI Unit YI Itel
L 7, SJO 11U OU

, j

100 00
100,00

VALOR P~GO (R$)
100 00

O: 00ConsuIte pe la Chave de Acesso el
http://IIIIII.fmnda df 9ov. br /nfce/eonsuIta

53220311031if:58700630865UL300U283170 10028~1190
CONSUHI DOR- 636 8~5 27 j -~8· H4RCOS HART INS HACHAOO

NfC-e nt 000283170 Sér ie 023 31/03/2022 18:38:37
Protoco lo de autor, izaçAo: 3~32?Ü j50?~5!28
iJl;L.:i .•..t i4U:'.O: \r.oJ~th)· "I,,t!jjt.\/f. ..L i"·.J{j,~ ••.~

,'-: ":;: .. !1.I12) Tributos aproxinados: Federal R$ 10,23
,'" 'i ': 'i"~U5. R~~27.00 r27 OO~) / Hun ic ipa I R$ O 00 (O OO~) _~'l.~"IÕ~ r . DF mi( j

1" V ~ :'~c, 11;" !IE\lS SF.NE DE SOUZ~
n~i,'~ ~ d~,;,lb2.: 4 nTBnqu~: 8 ',fnelni: 1193199,934 vEncFin:
11<'2 l' ~;i'

f,;S·' , :: "': Hon~ !~1 - '.'Ilnânc io 2000 - Setor Conerc ia I Su I
01, ,,' ,. ,'- :'.,,!- .['i '":" ~';J- Bras; I ia, DF - CEP 70333-9UO

li I- "iJtvs;~t~.~,3,l.4S
--_ ... --- --- .._- --- ..•_------ _ .._-_ ..-- - .. -- --------

uwu Iinx c~. bi
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GNCFeNota.Fi~calde Consumidor1" Eletromca

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÓNICA

GASOLINA ADITIVADA Bico 09 (Cód 010001002)

Qtde.: 13 1760 UN: L VI. Unit.: 7,59
VI. Total

100,00

Qtd. total de itens:

Valor a pagar R$: 100.00

Forma de pagamento:

Dinheiro
Valor pago R$:

100.00

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 37,23

CPF: 636.845.271-49

Consulte pela Chave de Acesso em: h!!p.:://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5322 0300 3065 9700 6308 6502 3000 2831 7010 0284 1190

(Lei Fed. 12.741/2012) Tributos aproximados: Federal R$ 10.23 (10.23%) / Estadual R$ 27.00 (27.00%) / Municipal R$ 0.00 (0.00%) - Fonte: IBPT - DF 2C01Cl 1 VENDEDOR: MATHEUS
SENE DE SOUZA 1 nBico: 09 nBomba: 4 nTanque: 8 vEnclni: 1193199.934 vEncFin: 1193213.110 1 PROCON - DF - Telefone 151 - Ven&acirc;ncio 2000 - Setor Comercial Sul, Quadra 08,
Bloco B-60, Sala 240 - Bras&iacute;lia, DF - CEP 70333-900

EMISSÃO NORMAL

Número: 283170 Série: 23 Emissão: 31/03/2022 18:38:37 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353220150235726 31/03/2022 18:38:39

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Data/Hora da Consulta: 4/4/202217:27:07

D
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054 - PARANOA 1 - CASCOL CDRHUsll'ifl~ PARA VEICULDS LIDA CHPJ:00,30
6,597/0054-09

D QUADRA 33 LOTE 02 PLL SU PARAflOA BRASIL IA DF
Fone (OSi) 3217-8536 ' '

Oocurlelito AIJY, da Nota Fisca I de COllsunídor E letrõnica
-~- - - -- ._- ~~- - - ~_. -_ - - - -- - - -_ ...• -_ ... - ------ -- ----- .--- -------- --_ .•. -

Código Df.~ct iç~c Utde
320101litl1 GASOLINA COHUM Bico 01 13701
Dtde tota I á" it~ns '
Va lo, to:,' IRB i

Ya lar a Paga! CR$)
FORHA ~E PAúGilENTO
DINHEiRO
lroêo R~:

UM YI Unit VI Ite.
L 7,299 IUIJ 000, 1

IUU UOII
100' 000

VALOR PAGO (R$)
IDO 000

0',000
Consu Ite pe la Chaye de Acesso el

http://lllil!, fazenda, df, gov,bl/nfce/consu Ita
5mU31][l3Ub5870U541l~65[J2:l002134~871021359319

CONSUMIDDR- fi3f, ~.j5 271-49- ~4RCOS HAR11NS IIACHAOQ
NFC-f nº: 002134481 Sér ie 023 30/03/2022 10:07:12

Prataco lo de autor izac~o: 353220 I~7169979
Data de autorização: 30/03/2022 10:07:1~

(L~i f~d, 11 ,~1!(1)12) Tributos aproxinados: F€deral R:) 10,23
(I!! n,! !Estadual R~; 27,00 (2100\\) / Hunicipal R~ U,OO IU,oon -
Fonte: IKPl - Df 2C01CI
VENDEDOR iERGIQ AUGUS10 ALVES DE OLIVEIRA
nBico: 111 IISonba: 1 nlanque: I vEnclni: 204388,939 vEncFio:
20~4U2 iWJ
PROCm( - DF - li: Idon. 151 - Venãncio 2000 - Seta\' COIli:rcia I Su I
Quadra lIB, Bloco 8-80, Sa la 240 - Brasi lia, DF - CEP 70333-900 '

~- - ~.-- - "- -- - - - ------ -- --- ---- --_ __ ----_ ..__ ..--- -- ------
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DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

GASOLINA COMUM Bico 01 (ód 010001001)

Qtde.: 13 7010 UN: L VI. Unit.: 7,30

VI. Total
100,00

Qtd. total de itens:

Valor a pagar R$: 100,00

Forma de pagamento:

Dinheiro

Valor pago R$:

100,00

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 37,23

CPF: 636.845.271-49

Consulte pela Chave de Acesso em: h!!Jrl/www.fazenda.df.gov.br/nfce/cansulta

Chave de acesso:

5322 0300 3065 9700 5409 6502 3002 1344 8710 2135 9319

(Lei Fed. 12.741/2012) Tributos aproximados: Federal R$ 10.23 (10.23%) I Estadual R$ 27.00 (27.00%) I Municipal R$ 0.00 (0.00%) - Fonte: IBPT - DF 2C01Cll VENDEDOR: SERGIO
AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA I nBico: 01 nBomba: 1 nTanque: 1 vEnclni: 204388.939 vEncFin: 204402.640 I PROCON - DF - Telefone 151 - Ven&acirc;ncio 2000 - Setor Comercial Sul,
Quadra 08, Bloco B-60, Sala 240 - Bras&iacute;lia, DF - CEP 70333-900

EMISSÃO NORMAL

Número: 2134487 Série: 23 Emissão: 30/03/2022 10:07:12 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353220147169979 30/03/2022 10:07:14

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

DatalHora da Consulta: 4/412022 17:30:29

D
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CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂMA RA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
Setor de Execução Orçamentária

  
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA  E EMPENHO A UTORIZAÇÃO DE DESPESA  E EMPENHO 

Modalidade:Modalidade:  Não Aplicável Referência: Referência: Não Aplicável

Programa Programa de Trabalho: de Trabalho: 28.846.0001.9050 - RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DE PESSOAL

Subtítulo: Subtítulo: 0046 - RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-CÂMARA LEGISLATIVA-DISTRITO FEDERAL

Elemento Elemento de Despesa: de Despesa: 3390-93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Saldo Orçamentário Atual (Autorizado): R$ 4.371.685,00

Valores Reservados e Empenhados (este já incluso): R$ 4.324.582,55

Saldo Orçamentário Atual (Disponível): R$ 47.102,45

Valor Valor desta Despesa:  desta Despesa:  R$ 136.740,15 R$ 136.740,15 (Cento e Trinta e Seis Mil e Setecentos e Quarenta Reais e Quinze Centavos)(Cento e Trinta e Seis Mil e Setecentos e Quarenta Reais e Quinze Centavos)

Credor:Credor:

636.845.271-49636.845.271-49  - MARCOS MARTINS MA CHA DO- MARCOS MARTINS MACHADO R$ 136.740,15R$ 136.740,15

Especificação Especificação / Observação:/ Observação:   Pagamento de verba indenizatória a parlamentar, consoante Ato da Mesa Diretora nº 19/2017.

R$ 15.193,35 (valor máximo mensal).

Empenhamento na modalidade estimativo para fazer face à despesa no exercício, sendo a liquidação e o pagamento condicionados a
aprovação pelo GMD a cada mês e nos limites estabelecidos pelo Ato da Mesa Diretora nº 19/2017.

         Informamos a disponibilidade orçamentária para obtenção da autorização de despesa e de emissão das Notas de Empenho no
Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, conforme detalhado acima.

  

Gilmar A parecido OliveiraGilmar Aparecido Oliveira
Chefe do Setor de Execução Orçamentária

         Ao Ordenador de Despesa, nos termos da instrução precedida, em conformidade com o § 1º do art. 246 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

  

Marcelo Ferreira VasconcelosMarcelo Ferreira Vasconcelos
Secretário Executivo da Segunda Secretaria

         A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Nos termos do Art. 42 da LRF, a referida despesa possui disponibilidade de caixa para sua realização.

         Autorizo a realização da despesa no valor total de R$ 136.740,15 (Cento e Trinta e Seis Mil e Setecentos e Quarenta ReaisR$ 136.740,15 (Cento e Trinta e Seis Mil e Setecentos e Quarenta Reais
e Quinze Centavos)e Quinze Centavos) e a emissão das respectivas Notas de Empenho no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, conforme
solicitado.

         Encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para as providências decorrentes.

 

Marlon Carvalho CambraiaMarlon Carvalho Cambraia
Secretário Geral 

Ato do Presidente n.º 43/2019 
Ordenador de Despesas 

Atos do Presidente n.ºs 46/2019 e 46/2021

Documento assinado eletronicamente por GILMAR APARECIDO OLIVEIRA - Matr . 18403GILMAR APARECIDO OLIVEIRA - Matr . 18403, Chefe do SetorChefe do Setor
de Execução Orçamentár iade Execução Orçamentár ia , em 25/04/2022, às 18:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS  - Matr. 21490MARCELO FERREIRA VASCONCELOS  - Matr. 21490 ,
Secretár io(a)-Executivo(a)Secretár io(a)-Executivo(a) , em 25/04/2022, às 18:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 22302MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 22302 ,
Secretár io(a)-Geral da Mesa DiretoraSecretár io(a)-Geral da Mesa Diretora , em 25/04/2022, às 19:08, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
Setor de Contabilidade

  
DESPA CHO DESPACHO 

DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADEDESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,A o Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para obtenção da autorização de liquidação e pagamento da
despesa, uma vez que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00014182/2022-
91

2022NE00275 636.845.271-49 - MARCOS MARTINS
MACHADO

R$
6.923,22

TOTAL:TOTAL: R$
6.923,22

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento SEI 0754734 R$ 6.923,22
TOTA L:TOTA L: R$ 6.923,22

 

Valor BrutoValor Bruto R$ 6.923,22
Valor LíquidoValor Líquido R$ 6.923,22

 

Paulo Cesar da Silva RegoPaulo Cesar da Silva Rego

Chefe do Setor de Contabilidade

 

Ao Ordenador de Despesas,A o Ordenador de Despesas,

 

Despacho SECON 0766355         SEI 00001-00014182/2022-91 / pg. 86



Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e
em conformidade com o §1º do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

 

Marcelo Ferreira VasconcelosMarcelo Ferreira Vasconcelos

Secretário Executivo da Segunda Secretaria

 

AUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃOAUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00014182/2022-
91

2022NE00275 636.845.271-49 - MARCOS MARTINS
MACHADO

R$
6.923,22

TOTAL:TOTAL: R$
6.923,22

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento SEI 0754734 R$ 6.923,22
TOTA L:TOTA L: R$ 6.923,22

 

Valor BrutoValor Bruto R$ 6.923,22
Valor LíquidoValor Líquido R$ 6.923,22

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos
termos dos artigos 56 a 72 do Decreto n.º 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a
verificação da regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s)
e posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s).

 

Marlon Carvalho CambraiaMarlon Carvalho Cambraia

Secretário Geral
Ato do Presidente n.º 43/2019

Ordenador de Despesas
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Ordenador de Despesas
Atos do Presidente n.ºs 46/2019 e 46/2021

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA S ILVA REGO - Matr. 11569PAULO CESAR DA S ILVA REGO - Matr. 11569 , Chefe doChefe do
Setor de Contabil idadeSetor de Contabil idade , em 27/04/2022, às 11:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS  - Matr. 21490MARCELO FERREIRA VASCONCELOS  - Matr. 21490 ,
Secretár io(a)-Executivo(a)Secretár io(a)-Executivo(a) , em 27/04/2022, às 13:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 22302MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 22302 ,
Secretár io(a)-Geral da Mesa DiretoraSecretár io(a)-Geral da Mesa Diretora , em 27/04/2022, às 19:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 07663550766355 Código CRC: 7B72886C7B72886C .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.13  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8574
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br
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